
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 136, DE 5 DE JULHO DE 2018.

Dispõe sobre o expediente na PR/AM, nos dias de jogos da Seleção
Brasileira na Copa do Mundo de 2018.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o calendário de jogos na Copa do Mundo de 2018, especialmente

os dias e horários dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol;

Considerando o disposto no art. 2º, caput, da Portaria SG/MPU nº 2, de 3 de

janeiro de 2018, que delega aos procuradores – Chefes de cada unidade administrativa do

Ministério  Público da União a faculdade de suspender o expediente em datas diversas  às

estabelecidas no seu art. 1º, por meio de portaria, a qual, necessariamente, deverá estabelecer

se a suspensão dar-se-á mediante compensação de folgas ou concessão de abono; 

Considerando a delegação no artº  2º, da  Portaria SG/MPF nº 409, de 12 de

junho de 2018, que delega aos Procuradores – Chefes das unidades do Ministério Público

Federal a competência pra fixar o expediente nas datas que houver jogos da Copa do Mundo

de 2018;

Considerando  a  Portaria    nº   129,  de  6/6/2018,  da  Procuradoria  Regional  da

República da 1ª Região, que trata do expediente nos dias de realização de jogos da Seleção

Brasileira na Copa do Mundo de 2018; Resolve:

Art.1º O expediente da Procuradoria da República no Amazonas, nos dias de

realização dos jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo de 2018, obedecerá ao disposto

nesta portaria, na forma a seguir:

I – No dia 6 de julho de 2018, das 7h30m às 11h30m, para todos os membros,

servidores, estagiários e terceirizados.
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Parágrafo único. Não serão computadas, para fins de banco de horas ou saldo

de ajuste diário no sistema de ponto eletrônico, a jornada cumprida inferior a 7 (sete) horas.

EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF,   6     ju  l  . 201  8  . Caderno 
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